
• ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJN° 06.089.668/0001-33

Secretaria Municipal de Administração
Comissão Peermanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO

Tomamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS n° 13/2021, do tipo menor
preço por item, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Consultoria em Contabilidade Pública junto às diversas secretarias do Município de São João dos
Patos/MA, tendo como vencedora a empresa MAIA CONTABILIDADE ÉCONSULTORIA EIRELl,
inscrita no CNPJ;n° 38.078.716/0001-84, pelo valor Global de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte

' í . . I . .

mil reais).

íSão João dos Patos, 01 de dezembro.de 2021

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Presidente da CPL
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www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



UlHKiy UrlUiHt ,

DOS MUNICÍPIOS
K esT.-.:-: oi-

imaSMID AiNW^AV- ' .''

' "t" - ' L* ü-ij » ,? I
FOLHA n'

SãoJoão doSóter- MA, 01 de
Publique-Se

S™ZcSf5:MIN.STRAÇA0, FAZENDA E
INFRAESTRUTURA - SEMAFI i |

dezembro dé 2021.

2022", tendo em vista que no process
pairar dúvida quanto ao cumprimento
previsto nos arts. 279 e 283 e seguinte? ,,,
da Câmara Municipal de São João do SóUWCT^.tgp^ipar que
saia oficiado à Chefe do Poder ExecutiVo-Muiiicipal, paia que
sejam devolvidos a esta Câmara Municipal de Sao João do
Sóter/MA oProjeto de Lei n° 007, de 30 de agosto de 2.021, que
"dispõe sobre o Plano Plurianual do município de Sao João do
Sóter/MA, para operíodo 2022-2025", bem como oProjeto de

Publicado por: JOSÉ EEUPWAILYSO^ SO^S^^^^^^ ^"^a^^despeL^ do
Código Ídeníí/icaííor: Q3Ál82386f87àl798à0e041 f ^^^^rínin de 2022", afim de que possam tramitar cumprindo
• r~Í todas as etapas do processo legislativo, na forma descrita nos

arts 279 e 283 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de São João do Sóter/MA; Determinar a
dos vereadores com assentd neste Parlamento Municipal, da
Prefeita Municipal, bem como apublicação da presente decisão,
para que produza seus efeitos legais; Determinar que, após a
devolução dos projetos áe lei, sejam os mesmos colocados a
disposição dos vereadores, para consulta, analise e discussão,
inclusive remetendo-os às comissões, na forma regimeiiUL
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÔTER/MA, ESTADO
D^ARANHÃO, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2021. Raimundo
Sousa President

Olegislativo não pode
do procedj^ento legal
do Regic^nto Interno

' WALLYSON SOARES DE SOUSA

PROCESSO: OFÍCIO 0Ó1/2021

Processo: Ofício n^» 001/2021 Assunto: ^ulação do Processo
Legislativo de apreciação e votação do Projeto de e n
007/2021 que dispõe sobre oPlano Plurianual e do Projeto de
Lei n» 008/202 que estima a receitale fixa a despesa
município de São João do Sóter para pexercício de 2022. DEC
I SÃOOPRESIDENTE DA CÂMARAfMUNICIPAL DE SAO
TOÀO DO SÓTER, no Estado do Maranhão, usando das suas
--v^.dades e atribuições legais, fundamentado no art. 16, inciso

•leas dep, art. 16, inciso II, alíneaslg ei, art. 16, inciso VI,
iiineas bed, eno art. 262, todos do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, Considerando aprerrogativa de autotutela da
Administração Pública de rever .seus proprios atos para
alcançar aspectos de legalidade, para que seja obedecida alei e
para que seja verificada a presença|dos pressupostos de
Validade doa atos que pratica; Considerando que a
Administração Pública pode e deve reconhecer de oficio a
anulação de seus próprios atos quando acometidos de ^cio com
base no entendimento já consagrado pelo Supremo tribunal
Federal por meio das Súmulas transcritas aseguir: Sumula 346.
"A Administração Pública pode anular seus proprios atos ,
Súmula 473: "A Administração pode anular seus propnos ato .
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, ^
não se originam direitos, ou revoga-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade,; respeitados
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçao
judicial"; Considerando que a autotutela portanto, abrange
tanto opoder de anular, como ode convahdar e revogar atos
administrativos, conforme se extrai das Sumulas 346 e 473
bem como do art. 53, da Lei n« 9.;784/99, que dispõe que: A
' ^ninistração deve anular seus propnos atos, quando eivado

vício de legalidade, |e pode Ireyoga-los por niotivo de
conveniência ou oportunidade', respeitados os direitos
adquiridos"; Consideranlio que,| através de Requerimento
subscrito por 7(sete) vereadores com assento neste P^^^^
municipal, foi apontada po;ssível de
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Publicado por: FRANCISCO ONETE DA
Código iàenüncaàoT: 04el3ca2043e33bcà2c00Q4balac4o8c

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DOS
PATOS

adiamento de licitação

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. APREFEITU^
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração, nos termos Decreto
Federal 10.024/2019 e subsidianamente, Lei Federal n
8.666/93 ealterações posteriores, AVISA aos interessados t^e o
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2021, com abertura prevista para
odia 02 de dezembro de 2021 às, 09:00, FICA ADMO para o
dia 06 de dezembro de 2021 às 09:00 horas Sao ^
- MA, 01 de dezembro de 2021. Thuany Costa de Sa Gomes-
Secretária Municipal de Administração.

Publicado por: LOURDES KARYLLA
Código identifícdor: b7149247d53e34fcpe2cbadbe962ee2

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Zálise' votação eaprovaçlãc do Projeíf RESULTADO DE JULGAMENTO -Tornamos público o
agosto da da TOMADA DÈ PREÇOS n-13«021 do tipo menSlodrsão Joâo do Sàíer/MÁ, pdra operíodo 2022-2025",
bem como no processo! legislativo) de analise, votaçao e
Provação do Projeto de l!ei n^^ 008/2021, que "estima areceita
e fixa a despesa do município de São João do Soter °
exercício de 2022", as quais podem representar 'mtese vicio
de forma: Considerando que, emljora os citados projetos de leÍ Sido onv^dos para sajdJ da^U Mumc.

rosado da TOMADA DE PREÇOS n« 13/2021, do tipo menor
preço por item, objetivando a Contratação deLpeciaiizada na prèstação da sel^ços de Consuitom em
Contabilidade Pública junto as diversas secretarias do
Scipio de São João dos Patos/MA,
empresa MAIA CONTABILIDADE ECONSULTORIA EM ,
inscrita no CNPJ n" 38.078.716/0001-84 Peic valor C^obai dy tenTam sido enviadosjpara -nção|da Preteita MunicipaL^a eVinte mil reais). São João dos

vigência do Plano Plurianual eda ei rçame tnLm^erío t^tofoTdTLzembrrde 2021. Francisco Eduardo da Veiga
án aTo de 2022'. sendo èerti dizer que nenhum efmto

So adveio da votação, DECIDE Acolher os argumentos
formulados pelos Edis. ijara ofiJn dé ANULAR para todos os
efeitos legais, o processa legislativo de analise, ™taçao e
aprovação do Projeto de Lei 007, de 30 de agosto de 2.021
oL "dispõe sobre oPlano Plurianual do município de Sao João
do Sóter/MA. para operíodo 2022-2025", bem como oprocesso
legislativo de análise, votaçao eaprovaçao do ^
008 de 31 de agosto de 2.021, ^que/'estima areceita efixa ad^pesa do muntópio de São João do Sóter para oexercício de

tatos orde dezembro de 2021. Francisco Eduardo da Veiga
Lopes - Presidente da CPL.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCA^
Código identificador: d9901c3f4d00/94d5a535de37aea4a3a

AVISO DE ERRATA

irrata do Contrato n» 24110501/2021, publicado no Diário


